
 
 

CIRCULAR Nº 09.2021 - 27 DE JULHO DE 2021 

ASSUNTO: CRUZAMENTOS DE INFORMAÇÕES FINANCEIRAS X OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 

O avanço da tecnologia e a informatização das obrigações acessórias permitem à Receita Federal uma checagem mais 
ampla e eficaz das informações prestadas pelos contribuintes. Cada declaração enviada fornece ao fisco dados sobre a 
empresa, seus rendimentos e operações, e sobre a pessoa física, como é o caso do Imposto de Renda. 

Por isso é importante que a empresa se preocupe em automatizar seus dados, não só como uma forma de otimização 
do tempo, mas também para que não precise se preocupar com inconsistências encontradas pela RFB. 

A Receita Federal do Brasil iniciou neste ano operações de malha fiscal junto aos contribuintes pessoas jurídicas 
sujeitos às escriturações do Sistema Público de Escrituração Digital - Sped, mediante análise de dados e cruzamento 
de informações prestadas pela própria pessoa jurídica e por terceiros, objetivando a regularização espontânea das 
divergências identificadas. 

A primeira operação teve como parâmetro os valores representativos de receitas a serem informados na Escrituração 
Contábil Fiscal – ECF referente ao exercício de 2019, ano-calendário 2018, das empresas optantes pela apuração do 
Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ com base no Lucro Presumido. 

Foram relacionadas na operação todas as ECF referentes ao período acima descrito que apresentaram valores 
representativos de receitas inferiores às receitas constantes nas Notas Fiscais Eletrônicas, EFD-ICMS/IPI, EFD-
Contribuições e Decred do período em referência. Adicionalmente, os valores informados na e-Financeira também 
serão objeto do cruzamento de dados para a verificação de inconsistências. 

Foi concedido ao contribuinte o prazo para efetuar a autorregularização, mediante retificação da ECF e da Declaração 
de Débitos e Créditos Tributários Federais-DCTF, evitando, assim, o procedimento de lançamento ofício pela Receita 
Federal, mediante a exigência das diferenças apuradas, com acréscimo de multas de ofício. 

Para realização do cruzamento foram validadas as seguintes informações: 

� Nota Fiscal Eletrônica - NF-e (Modelo 55): Valores das Notas Fiscais eletrônicas emitidas pelo contribuinte; 

� DECRED: Recursos recebidos pela empresa em decorrência das vendas de mercadorias e/ou serviços realizadas 

através de cartões de crédito; 

� EFD-Contribuições: Valores de Receita Bruta informados na sua EFD-Contribuições 

� EFD-ICMS/IPI: Valores de Receitas informadas na sua EFD-ICMS/IPI, deduzidos dos descontos, IPI, ICMS-ST e 

devoluções de vendas 

� DIRF: Informação de fontes pagadoras prestadas em Dirf sobre pagamentos efetuados à sua PJ como beneficiária 

no período 

� MOVIMENTAÇÃO BANCÁRIA: Recursos movimentados a crédito em sua conta bancária (estimativa de ingressos 
de recursos) já descontadas as transferências de mesma titularidade, resgate de investimentos, empréstimos e 
similares, informados à Receita Federal pelas instituições financeiras na e-Financeira. 

 

ASSUNTO: RECEITA FEDERAL ANALISA AS INFORMAÇÕES DE REDES SOCIAIS 

A Receita Federal utiliza informações de redes sociais de forma rotineira na análise e seleção de contribuintes para fins 
de fiscalização. Na execução da fiscalização é muito comum que o Auditor-Fiscal analise as redes sociais para 
identificar bens e possíveis interpostas pessoas (laranjas) nos relacionamentos do contribuinte fiscalizado. Já na área 
de seleção e programação da ação fiscal, a Receita Federal está utilizando modelos de inteligência artificial que 



 
 
realizam buscas na internet e incluem essas informações dentre os parâmetros para seleção do contribuinte para 
fiscalização (malha). 

As informações de redes sociais são indícios que se somam aos diversos outros cruzamentos que os Auditores-Fiscais 
realizam, como informações bancárias, cartórios, veículos, declarações de fontes pagadoras, profissionais de saúde, 
aluguéis etc. Trata-se de cruzamento de informações que se aperfeiçoa a cada dia com a retroalimentação dos 
sistemas com a experiência dos Auditores-Fiscais, bem como com a própria evolução da tecnologia. 

Como informado, trata-se de mais um indício a compor o vasto conjunto de informações que a Receita Federal dispõe 
para cruzamento. Estima-se que as informações de redes sociais já tenham contribuído com subsídios para o 
lançamento ou atribuição de responsabilidade tributária a mais de 2.000 contribuintes, com valor sonegado na ordem 
de R$ 1 bilhão de reais. 

A identificação do real proprietário e dos bens são fundamentais para que os lançamentos tributários tenham a garantia 
de que serão pagos, pois estarão garantidos com os patrimônios bloqueados. 

A título de exemplo, cita-se algumas situações nas quais as redes sociais foram utilizadas na execução das 
fiscalizações: 

- Durante a fiscalização foi identificado que o proprietário registrado no contrato social era uma interposta pessoa 
(laranja), entretanto tanto o laranja como o suposto real proprietário negavam possuir qualquer vínculo. Em pesquisas 
nas redes sociais foram identificadas fotos do laranja com o real proprietário da empresa, demonstrando seu vínculo; 

- Caso em que filho de contribuinte fala sobre viagens caras e bens do pai que serviram de subsídio para fiscalização e 
garantia dos créditos tributários; 

- Pelas redes sociais os Auditores-Fiscais identificam amigos, com quem o contribuinte se relaciona, permitindo a 
inclusão dos amigos nas pesquisas de grafo de relacionamentos, que facilitam a busca de laranjas e transferências 
patrimoniais; 
- Durante a fiscalização foi identificado que o proprietário registrado no contrato social era uma interposta pessoa 
(laranja). Em redes sociais, verificou-se que o laranja "dono de empresa" que faturava 100 milhões por ano, postava 
fotos de "churrasco na laje", demonstrado incompatibilidade de sua situação de proprietário daquela empresa; 

- Situação em que o contribuinte assume em redes sociais ser proprietário de empresa que não está em seu nome; 

- Situação em que um motorista afirmando prestar serviço para proprietário de empresa que não aparece no quadro 
societário constante nos registros; 

- Caso de estrangeiro que tinha empresa em nome de laranja. Encontrado o nome da pessoa no site da família que 
informava que o pai fez acordo com governo de seu país para não ser preso, mas que os bens estavam em nome da 
mãe. Com isso, bloqueou-se os bens que estavam registrados em nome da mãe; 

- Vídeo encontrado no Youtube de festa de fim de ano da empresa em que o real proprietário se dirige aos funcionários, 
sendo que para Receita Federal ele se apresentava com vendedor da empresa. Esse vídeo passou a constar como um 
dos elementos de prova no processo de lançamento do auto de infração para caracterizar a pessoa com real 
proprietário da empresa. 

ASSUNTO: CRUZAMENTOS GFIP 

A partir do cruzamento de informações, foi identificado que empresas não optantes pelo Simples Nacional têm 
informado indevidamente a condição de optante por esse regime na Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à 



 
 
Previdência Social (GFIP). Isso pode resultar na falta de recolhimento de contribuição previdenciária por parte da 
empresa. 

Dando continuidade à operação Falso Simples - Malha Fiscal da Pessoa Jurídica, que realiza análise de dados e 
cruzamento de informações prestadas pela própria pessoa e também por terceiros, a Receita Federal encaminhará 
comunicações a 31.899 cidadãos em todo país. O objetivo é a regularização espontânea das divergências identificadas 
até 30 de setembro de 2021. 

Os contribuintes que informaram indevidamente a opção pelo Simples Nacional em GFIP receberão Aviso de 
Autorregularização por via postal e por meio de mensagem na Caixa Postal no e-CAC da Receita Federal. 

Os Avisos de Autorregularização que estão sendo encaminhados às empresas contêm demonstrativo das 
inconsistências apuradas e estabelecem o prazo até 30 de setembro de 2021 para retificar as declarações. Após o 
prazo, novas verificações serão realizadas. 

A Receita Federal espera que os contribuintes aproveitem o prazo concedido para a regularização, evitando riscos 
fiscais e autuações com multas que podem variar de 75% a 225% da contribuição previdenciária que deixou de ser 
declarada, além de juros. 

A operação Falso Simples teve início em 2019, quando 14.381 cidadãos foram comunicados e orientados a 
providenciar as correções. As inconsistências verificadas nesta nova fase são do ano-calendário 2018. 

O total de indícios de sonegação verificado nesta fase da operação, apenas para os ano-calendário de 2018, é de 
aproximadamente R$ 803 milhões, para todo o país. 

 

Acompanhem-nos em nosso site e em nossas redes sociais: 

 

 

 


